
SOS (DOIS GRANDES EMBUTIDOS, NA PARTE INFERIOR DA
PEÇA EM FORMA DE RETÂNGULO E OUTRO, PEQUENO, QUA-
DRADO, DO LADO ESQUERDO NA PARTE SUPERIOR CONTEN-
DO A IDENTIFICAÇÃO DO SETOR BORDADO NA PARTE SUPE-
RIOR DO MESMO, NA PARTE DE TRÁS DA PEÇA, DEVE CONTER
UMA COSTURA CENTRAL LONGITUDINAL COM UMA ABERTU-
RA DE 27 CM DO COMPRIMENTO PARA FACILITAR MOVI-
MENTAÇÃO E DEAMBULAÇÃO E UM CINTO NA ALTURA DA
CINTURA. DEVERÁ CONTER LOGOTIPO DO HOSPITAL NA ALTU-
RA SUPERIOR DO BRAÇO ESQUERDO A 6 CM DA COSTURA DA
MANGA COM O OMBRO. TAMANHOS: PP, P , M, G, GG, EG. 

MARCA: OMYTTO R$ 26,00
04 75 UNID 901107 - AVENTAL CONFECCIONADO EM

TECIDO GABARDINE, CONSTRUÇÃO SARJA 3/1E,
COMPOSIÇÃO 67% POLIÉSTER, 33% ALGODÃO PENTEADO,
PESO APROXIMADO DE 265 G/M2, COR BRANCA COM MANGA
LONGA, A GOLA DEVE SER TIPO ESPORTE, COM TRANSPASSE
DA ESQUERDA PARA DIREITA, A PARTE DA FRENTE DEVE CON-
TER UMA COSTURA MEDIANA QUE DIVIDE CADA LADO EM
DUAS FACES. NA PARTE DE TRÁS NA ALTURA DA CINTURA,
DEVE TER UMA LAPELA COM BOTÃO, DEVE CONTER AINDA
UMA ABERTURA DE 27 CM DO COMPRIMENTO PARA FACILI-
TAR MOVIMENTAÇÃO E DEAMBULAÇÃO, A FRENTE DEVE
CONTER TRÊS BOLSOS: DOIS GRANDES EMBUTIDOS NAS COS-
TURAS (LATERAL E RECORTE CENTRAL), NA PARTE INFERIOR
DO AVENTAL EM FORMA DE TRAPÉZIO E OUTRO, PEQUENO,
QUADRADO, DO LADO ESQUERDO NA PARTE SUPERIOR CON-
TENDO A IDENTIFICAÇÃO DO SETOR BORDADO NA PARTE
SUPERIOR DO MESMO. ESTE MODELO DEVERÁ POSSUIR SEU
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 20 CM A MAIS DO QUE O
COMPRIMENTO DO JALECO (AJUSTADO PARA CADA TAMA-
NHO). DEVERÁ CONTER LOGOTIPO DO HOSPITAL NA ALTURA
SUPERIOR DO BRAÇO ESQUERDO A 6 CM DA COSTURA DA
MANGA COM O OMBRO. TAMANHOS: PP, P, M, G, GG, EG. 

MARCA: OMYTTO R$ 29,00
05 240 UNID 898222 - AVENTAL LONGO (TAMANHO

ÚNICO) COM MANGA LONGA COM PUNHO EM TECIDO TIPO
RIBANA E DEDEIRA, CORTE DORSAL LONGITUDINAL COM
ABERTURA E TIRAS MEDINDO 40CM DE COMPRIMENTO EM
DUAS ALTURA (GOLA E CINTURA) PARA O FECHAMENTO,
CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM LEVE (COMPOSIÇÃO
100% ALGODÃO, SARJA 2/1, GRAMATURA APROXIMADA DE
204 G/M2) NA COR AZUL MARINHO. 

MARCA: OMYTTO R$ 25,90
Lote II - Primeira classificada e detentora da Ata de RP:

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA MAC LTDA
Segunda classificada: OMYTTO UNIFORMES IND E COM

LTDA-EPP
Terceira classificada: CONFECÇÕES SAVIAN LTDA
Item Quant. Unid Descrição do material Valor Unitário
06 270 UNID 883581 - CAMISA MASCULINA COM MANGA

CURTA FECHADA, COR CINZA, CONFECCIONADA EM TECIDO
POLYBRIM LIGHT, SARJA 2/1 E, COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO
E 33% POLIÉSTER, PESO APROXIMADO 185 G/M2, COM GOLA
INTEIRIÇA TRANSPASSADA FORMADA PELO PROLONGAMEN-
TO DA VISTA, PESPONTADA, SEM BOTÕES, SEM BOLSO. NO
PEITO DO LADO ESQUERDO BORDADO NA COR PRETA EM
LETRAS MAIÚSCULAS A IDENTIFICAÇÃO DO SETOR
“MANUTENÇÃO”. (VERIFICAR MODELO COM CONTRATANTE).
TAMANHOS: P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 14,30
07 270 UNID 883583 - CALÇA MASCULINA, COR CINZA,

EM TECIDO POLYBRIM SARJA 3/1E, 67% ALGODÃO E 33%
POLIÉSTER, 240 G/M2), COM ELÁSTICO DE 40MM EMBUTIDO
NO TECIDO DO CÓS, PESPONTADO COM DUAS COSTURAS
SEM PASSANTE E CORDÃO INTRODUZIDO ENTRE OS DOIS PES-
PONTOS TENDO EM SUAS PONTAS UM NÓ OU QUALQUER
OUTRO DISPOSITIVO QUE EVITE O DESFIAMENTO DO MESMO,
AS PONTAS DO CORDÃO DEVE SAIR DE DENTRO DO CÓS
ATRAVÉS DE CASEADOS LOCALIZADOS NO LADO INTERNO DO
CÓS. VISTA ESQUERDA DE QUEM VESTE, DUPLA, CASEADA E
PESPONTADA EXTERNAMENTE COM COSTURA DUPLA, PARA-
LELA EM PONTO FIXO DESENHANDO O CONTORNO.GANCHO
TRASEIRO COM COSTURA DUPLA. BOLSO RETANGULAR CHA-
PADO, FIXADO NA LATERAL DIREITA, NA ALTURA DO JOELHO,
COM DUAS COSTURAS DUPLA, CANTOS SUPERIORES COM
COSTURA REFORÇADA APLICADOS NA HORIZONTAL DE
MANEIRA A PROTEGER AS COSTURAS DE FIXAÇÃO DO BOLSO,
PALA SUPERIOR PARA FECHAMENTO DO BOLSO COM VELKRO
DE 2,5CM DE LARGURA, PESPONTADA. (VERIFICAR MODELO
COM CONTRATANTE). TAMANHOS: P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 17,50
08 450 UNID 895951 - CAMISA UNISSEX FECHADA, COM

MANGA CURTA, COM GOLA INTERIÇA TRANSPASSADA, FOR-
MADA PELO PROLONGAMENTO DA VISTA, PESPONTADA, SEM
BOTÕES, COM BOLSO NO PEITO DO LADO ESQUERDO TIPO
QUADRADO MEDIDAS: 13CM ALTURA X 14CM COMPRIMEN-
TO, CONFECCIONADA EM TECIDO POLYBRIM LIGHT, SARJA 2/1
E, COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, PESO
APROXIMADO 185 G/M2, COR BRANCA. (VERIFICAR MODELO
COM CONTRATANTE). TAMANHOS: P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 15,40
09 450 UNID 895945 - CALÇA UNISEX CONFECCIONADA

EM TECIDO POLYBRIM, SARJA 3/1E, 67% ALGODÃO E 33%
POLIÉSTER, 240 G/M2, COR BRANCA, COM ELÁSTICO DE 40MM
EMBUTIDO NO TECIDO DO CÓS, PESPONTADO COM DUAS
COSTURAS SEM PASSANTE E CORDÃO INTRODUZIDO ENTRE
OS DOIS PESPONTOS TENDO EM SUAS PONTAS UM NÓ OU
QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO QUE EVITE O DESFIAMENTO
DO MESMO, AS PONTAS DO CORDÃO DEVE SAIR DE DENTRO
DO CÓS ATRAVÉS DE CASEADOS LOCALIZADOS NO LADO
INTERNO DO CÓS. VISTA ESQUERDA DE QUEM VESTE, DUPLA,
CASEADA E PESPONTADA EXTERNAMENTE COM COSTURA
DUPLA PARALELA EM PONTO FIXO DESENHANDO O CONTOR-
NO.GANCHO TRASEIRO COM COSTURA DUPLA, (VERIFICAR
MODELO COM CONTRATANTE). TAMANHOS: P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 14,30
10 225 UNID 895957 - AVENTAL PARA COZINHA (TAMA-

NHO ÚNICO) LONGO COM ALÇA NO PESCOÇO, FECHAMENTO
EM TIRAS NA CINTURA MEDINDO 3 CM DE LARGURA X 60 CM
DE COMPRIMENTO E ALÇA NO PESCOÇO, CONFECCIONADO
EM TECIDO POLYBRIM LIGHT, SARJA 2/1 E, COMPOSIÇÃO 67%
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, PESO APROXIMADO 185 G/M2.
(VERIFICAR MODELO COM A CONTRATANTE). 

MARCA: MAC R$ 6,96
11 300 UNID 898169 - BLUSA FEMININA FECHADA, COM

MANGA TIPO JAPONESA DECOTE EM FORMATO “V” COM
COSTURA REBATIDA, COM BOLSO NO PEITO DO LADO
ESQUERDO TIPO QUADRADO MEDIDAS: 13CM ALTURA X
14CM COMPRIMENTO, CONTENDO “FRIZO” NO BOLSO NA
COR BRANCA, CONFECCIONADA EM TECIDO POLYBRIM
LIGHT, SARJA 2/1 E, COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO E 33%
POLIÉSTER, PESO APROXIMADO 185 G/M2, COR AZUL CLARO.
(VERIFICAR MODELO COM A CONTRATANTE). TAMANHOS: PP,
P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 13,40
12 300 UNID 898170 - CALÇA EM TECIDO POLYBRIM,

SARJA 3/1 E, 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, 240 G/M2, COR
AZUL CLARO, COM ELÁSTICO DE 40MM EMBUTIDO NO TECI-
DO DO CÓS, PESPONTADO COM DUAS COSTURAS SEM PAS-
SANTE E CORDÃO INTRODUZIDO ENTRE OS DOIS PESPONTOS
TENDO EM SUAS PONTAS UM NÓ OU QUALQUER OUTRO DIS-

POSITIVO QUE EVITE O DESFIAMENTO DO MESMO, AS PONTAS
DO CORDÃO DEVE SAIR DE DENTRO DO CÓS ATRAVÉS DE
CASEADOS LOCALIZADOS NO LADO INTERNO DO CÓS. VISTA
ESQUERDA DE QUEM VESTE, DUPLA, CASEADA E PESPONTA-
DA EXTERNAMENTE COM COSTURA DUPLA, PARALELA, COM
PONTO FIXO DESENHANDO O CONTORNO. GANCHO TRASEI-
RO COM COSTURA DUPLA. (VERIFICAR MODELO COM A CON-
TRATANTE). TAMANHOS: PP, P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 17,60
13 240 UNID 898171 - CAMISA MASCULINA FECHADA,

COR AZUL ROYAL, COM MANGA CURTA, COM GOLA INTERI-
ÇA TRANSPASSADA, FORMADA PELO PROLONGAMENTO DA
VISTA, PESPONTADA, SEM BOTÕES, COM BOLSO NO PEITO DO
LADO ESQUERDO TIPO QUADRADO MEDIDAS: 13CM ALTURA
X 14CM COMPRIMENTO, CONTENDO “FRIZO” NO BOLSO E
NAS MANGAS NA MESMA COR E TECIDO DA PEÇA, CONFEC-
CIONADO EM TECIDO POLYBRIM LIGHT, SARJA 2/1 E,
COMPOSIÇÃO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, PESO APRO-
XIMADO 185 G/M2 (VERIFICAR MODELO COM A CONTRATAN-
TE). TAMANHOS: P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 13,20
14 240 UNID 898172 - CALÇA MASCULINA EM TECIDO

POLYBRIM, SARJA 3/1 E, 67% ALGODÃO, 33% POLIÉSTER,
PESO APROXIMADO 240 G/M2, COR AZUL ROYAL, COM
ELÁSTICO DE 40MM EMBUTIDO NO TECIDO DO CÓS, PESPON-
TADO COM DUAS COSTURAS SEM PASSANTE E CORDÃO
INTRODUZIDO ENTRE OS DOIS PESPONTOS TENDO EM SUAS
PONTAS UM NÓ OU QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO QUE
EVITE O DESFIAMENTO DO MESMO, AS PONTAS DO CORDÃO
DEVE SAIR DE DENTRO DO CÓS ATRAVÉS DE CASEADOS LOCA-
LIZADOS NO LADO INTERNO DO CÓS. VISTA ESQUERDA DE
QUEM VESTE, DUPLA, CASEADA E PESPONTADA EXTERNA-
MENTE COM COSTURA DUPLA PARALELA EM PONTO FIXO
DESENHANDO O CONTORNO. GANCHO TRASEIRO COM COS-
TURA DUPLA. TAMANHOS: P, M, G, GG, EG. 

MARCA: MAC R$ 18,70
1º VIGÊNCIA O prazo de validade do Registro de Preços

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publica-
ção da respectiva Ata, passível de prorrogação, não ultrapas-
sando o prazo legal, nos termos do artigo 13, do Decreto nº
51.809, de 16 de maio de 2007, observado o disposto no arti-
go 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2º Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigato-
riedade, por parte da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR, de proceder aquisições exclusivamen-
te por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, uti-
lizar outros meios expressamente contemplados em lei, sem
que caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada pre-
ferência ao mesmo tão somente em igualdade de condições.

3º É facultada à UNESP (FACULDADE DE MEDICINA DA
UNESP) utilizar-se do presente REGISTRO DE PREÇOS, não alte-
rando a média semestral, ficando a(s) empresa(s) obrigada(s) a
fornecer os materiais solicitados nas mesmas condições contra-
tuais estabelecidas com a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO MÉDICO E HOSPITALAR. 4º PRAZO E LOCAL DE ENTRE-
GA: Por ocasião do fornecimento, a Unidade requisitante esta-
belecerá o prazo de entrega do material, não podendo, todavia,
ultrapassar 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento Nota de
Empenho por parte do fornecedor. A entrega deverá ser reali-
zada no Almoxarifado do Hospital Estadual Bauru (ou das
demais beneficiárias da Ata, no caso destas se utilizarem do
Registro de Preços), em perfeitas condições de uso e funciona-
mento, correndo por conta da detentora da ATA todas as des-
pesas pertinentes, envolvendo, entre outras, aquelas com
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhis-
tas e previdenciários.

5º PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista da
nota fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s),
por intermédio de crédito em conta corrente da signatária da
ATA junto ao BANCO BANESPA S/A, no 30º (trigésimo) dia sub-
seqüente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO do(s) mesmo(s), sem-
pre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade.

6º REVISÃO DE PREÇOS: Será permitida a alteração con-
tratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos da detentora da ATA e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, obje-
tivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos impre-
visíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prín-
cipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual, devidamente comprovada.

7º CANCELAMENTO: O cancelamento da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas
hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do ofe-
recimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do
contraditório e da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo
REGISTRO, quando a signatária da ATA:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002.

8º PENALIDADES Independentemente das responsabilida-
des civil e / ou criminal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” -
UNESP e demais órgãos e entidades da Administração Estadual,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, devendo, também, ser des-
credenciado, pelo mesmo prazo estabelecido anteriormente, do
respectivo sistema de cadastramento de fornecedor, a pessoa
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados
no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, publicada no
DOU. de 18/7/2002, c/c o artigo 15 da Resolução do Comitê
Estadual De Gestão Pública - CEGP - 10, de 19/11/2002, publi-
cada no DOE. de 20 / 11 / 2002, . sem prejuízo de sujeição às
penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria UNESP
n.º 53, de 13/3/96. A recusa injustificada em assinar a ATA,
pela(s) empresa(s) classificada(s) e indicada(s) para REGISTRO
de seu(s) respectivo(s) preço(s), ensejará a aplicação da penali-
dade enunciada nos artigo 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo
15 da Resolução CEGP - 10/02, sendo que a multa corresponde-
rá a 30% (trinta) por cento do valor do(s) produto(s) que
seria(m) registrado(s) como de fornecimento da(s) mesma(s). A
recusa injustificada da(s) detentora(s) desta ATA em receber a(s)
Nota(s) de Empenho correspondentes às ordens de fornecimen-
to, implicará na aplicação da multa de 30% (trinta) por cento do
valor do documento de empenhamento de recursos, sem prejuí-
zo da aplicação da sanção prevista no artigo 7º da Lei nº
10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02. O retar-
damento injustificado da execução do objeto da Ata, sem pre-
juízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº
10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02, sujeitará
a contratada à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre
a obrigação não cumprida, na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2%;
b) atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4%.
Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decor-

rente da inadimplência contratual será de 30% (trinta por
cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, ou
multa correspondente à diferença de preço de nova contrata-
ção, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da
Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02.

9º Para todos os efeitos de direito, para melhor caracteri-
zação da execução do(s) objeto(s), bem como para definir pro-
cedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraí-
das, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO
Nº 009/2009-FAMESP/HEB, constantes do Processo n.º
099/2009-FAMESP/HEB, e, em especial, a Proposta de Preços e
os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s): Classificadas e
detentoras da Ata de Registro de Preços: OMYTTO UNIFORMES
IND E COM LTDA-EPP - CNPJ: 00.154.796.0001-37, INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA MAC LTDA - CNPJ:
43.301.274/0001-23, CONFECÇÕES SAVIAN LTDA - CNPJ:
67.965.244/0001-80

Concursos
JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE -
FUNDAÇÃO CASA

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 2006 -
FUNDAÇÃO CASA-SP, PUBLICA RECURSO INDEFERIDO PELO
ÓRGÃO TÉCNICO DA FUNDAÇÃO CASA DO CANDIDATO MAR-
COS HENRIQUE VITORINO DE SOUZA, RG 239846874 -
CÓDIGO DO CARGO 042 - AGENTE DE SEGURANÇA, DE ACOR-
DO COM O EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E
INSTRUÇÕES ESPECIAIS. 

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 2006 -
FUNDAÇÃO CASA-SP, EXCLUI A CANDIDATA MAYRA DANIEL-
LE SOARES, RG 34561531 DA PUBLICAÇÃO DE 20/11/08, TOR-
NANDO SEM EFEITO SUA DESCLASSIFICAÇÃO. 

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 2006 -
FUNDAÇÃO CASA-SP, TORNA PÚBLICO A RELAÇÃO DOS CAN-
DIDATOS HABILITADOS NO CONCURSO PÚBLICO, REALIZADO
PELA VUNESP, DAQUELES QUE DEIXARAM DE ASSUMIR AS
VAGAS, PELOS MOTIVOS ABAIXO MENCIONADOS: 

ORDEM DE APRESENTAÇÃO:
MOTIVO
CÓDIGO DO CARGO - CARGO CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

NÃO COMPARECEU PARA TREINAMENTO
047-Agente de Segurança (sexo masculino)
143/CARLOS ROBERTO PACCOLA FILHO/25987713X
DESISTIU DA VAGA
029-Agente de Apoio Administrativo
2/MAYARA MAZOTTI/445647966

SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA

ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO
NOGUEIRA COBRA
ACADEMIA DE POLÍCIA
“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA

CARREIRA DE ATENDENTE DE NECROTÉRIO (AN-1/2008)
O Delegado de Polícia Diretor da Academia de Polícia, com

fundamento no item V4, “d” do Edital de Abertura, torna públi-
ca a composição da banca auxiliar de professores para o Teste
de Aptidão Física (TAF) do concurso em epígrafe, nos dias 17,
18 e 19 de março de 2009.

MÉDICOS
DANIELA VITORIO FUZINATO
JUAREZ OSCAR MONTANARO
NELSON BRUNI CABRAL DE FREITAS
ROBERTO LUIZ DE ALMEIDA ANDREOLLI
EDUCAÇÃO FÍSICA
CLEBER BARBOSA NAVAS
JOÃO CÉSAR DE CASTRO
MIGUEL AFFONSO FERREIRA DE CASTILHO FILHO
WILSON PEREIRA FILHO
AUXILIARES 
CARLOS HENRIQUE MENDES NAVAS
CARLOS TOPFER SCHNEIDER
CELIA MARIA CARRER ALBERTINI
DUARTE NASCIMENTO JANUÁRIO JUNIOR
EDER GALAVOTI RODRIGUES
JOSÉ ANGELO FALASCA
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ROCHA
JOSÉ OCTÁVIO GODINHO DE MORAES LEME FILHO
MARCELO JOSÉ CARRIEL ANTONIO
MARTHA LUIZA MENDONÇA VERGINE
PAULO FERNANDO GRUNFELD VILLAÇA KOCH
PAULO SERGIO DO AMARAL
PAULO SERGIO PILZ E CAMPOS MELLO
RICARDO RIBEIRO PETISCO
ROBERTO KUPPER
ROGERIO CESAR PEGORARO VILCHES
WALTER ROMERO FERRARI
WASHINGTON LUIZ BEOLCHI ADAMI

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO GERAL-CMDO G

DIRETORIA DE PESSOAL-DP
Comunicado DP - 053-312-09

A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São
Paulo torna público o INDEFERIMENTO do requerimento admi-
nistrativo PR Nº 2343 do candidato Wellerson Gleber Nogueira
de Aguiar, RG - 32.760.640-X, inscrito no Concurso Público
para o cargo de Sd PM 2ª Classe regido pelo Edital nº DP -
01/311/07. O motivo do indeferimento será encaminhado via
aerograma ao recorrente. No caso do não recebimento do aero-
grama enviado, no prazo de 15 (quinze) dias desta publicação,
o candidato poderá comparecer no Departamento de Seleção e
Alistamento, localizado na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º
andar, sala 146 - Canindé - São Paulo/SP, para receber a cópia.

Comunicado DP-089/323/09
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São

Paulo, torna público o resultado dos candidatos da TURMA 37,
aprovados na etapa de exames de condicionamento físico, rea-

lizados em 12 de março de 2009, de acordo com o Edital Nº DP-
02/321/08 - 2ª chamada, destinado ao cargo de Sd PM 2ª Classe. 
N O M E R.G. INSCRICAO
ALEXAN DRE TEIXEIRA BRAGA 00026365231-2 9970858636
ALEXANDRE BORGES DE SANTANA 00043357814-2 9970640484
ALEXANDRE DE LUNA 00027034197-3 9970404718
ALEXANDRE DE SOUZA LIMA 00034515468-X 9970254489
ALEXANDRE DIAS RODRIGUES 00027283631-X 9970816267
ALEXANDRE DOS SANTOS 00339223765- 9970383578
ALEXANDRE DOS SANTOS DICHMAN 00019652016-2 9970521404
ALEXANDRE DOS SANTOS MADUREIRA 00047577042-0 9970807960
ALEXANDRE DUTRA 00030632117-8 9970306517
ALEXANDRE FELIZARDO 00045694878-8 9970109516
ALEXANDRE FERREIRA DE OLIVEIRA 00041868348-7 9970742115
ALEXANDRE GOMES DE MELO 00025898233-0 9970215109
ALEXANDRE MATEUS DE LIMA 00029823781-7 9970463261
ALEXANDRE MEDEIRO ALVES 00034469574-8 9970130868
ALEXANDRE PEREIRA TAVARES 00028304185-7 9970438922
ALEXANDRE PINHEIRO GARCIA 00033990809-9 9970086790
ALEXANDRE ROBERTO DA COSTA 00033272999-0 9970994707
ALEXANDRE RODRIGUES DE MENDONCA 00041597948-1 9970145367
ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS 00032344304-4 9970086965
ALEXANDRE ROQUE RAZORI 00342431274- 9970344250
ALEXANDRE SILVA DE ANDRADE 00044445049-X 9970666983
ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA 00032751502-8 9970647364
ALEXANDRE SIONE SARAIVA 00042736273-8 9970594668
ALEXANDRE SOUZA 00028469478-2 9970080017
ALEXANDRE VENANCIO DOS SANTOS 00050145817-7 9970127347
ALEXANDRE VICENTE PEREIRA 00029499904-8 9970584865
ALEXANDRE VIEIRA JOAQUIM 00029771411-9 9970945758
ALEXANDREDE SOUSA FREITAS 00045290584-9 9970128159
ALEXNDRE TREVISAN 00045414942-6 9970629227
ALEXSANDER CARVALHO DA SILVA 00032097703-1 9970771953
ALEXSANDRO DE CARVALHO PEREIRA 00033432465-2 9970440624
ALEXSANDRO ROBERTO DIVINO 00042817818-2 9970018122
ALFREDO CESAR COSTA CORREA 00019826458-6 9970162001
ALISON DE SOUZA 00024148751-1 9970530732
ALISON HENRIQUE BARBOSA DE SA 00040498242-6 9970456832
ALISSON APARECIDO DA CUNHA 00043395239-8 9970468699
ALISSON FERREIRA DE SOUZA 00032785230-6 9970910567
ALLAN CESAR VELHO 00041728993-5 9970003678
ALLAN DELON PEREIRA 00028902502-3 9971014183
ALLAN FONSECA RABELO 00036061167-9 9970281696
ALLAN MENDES JUNHO 00032682816-3 9970036922
ALLAN OLIVEIRA BUENO 00027883407-3 9970849896
ALLAN RICARDO DA SILVA SOUSA 00042128724-X 9970296384
ALLAN RODRIGO GONCALVES OLIVEIRA 00042235276-0 9970167398
ALMIR ALEXANDRE DE MELO 00040418029-2 9970504942
ALOISIO DE SOUZA MARTINS JUNIOR 00040705681-6 9970187396
ALTIERES LUIS DIAS CAMARGO MENDES 00042833820-3 9970061508
ALTIERES SILVIO MARQUES DA SILVA 00034803926-8 9970510215 
ALTIERI APARECIDO DOS SANTOS 00040011748-4 9970277246
ALVARO LUIZ PERES VAZ JUNIOR 00029501543-3 9970512815
AMARILDO EDUARDO MORAES SOUZA 00028647947-3 9970195317
AMAURI MENDES DOS SANTOS 00028876449-3 9970712596
AMBROSIO NUNES AMBROSIO 00029208564-3 9970233174 
ANDERCLEITON GCEIDSON DE LIRA LUCIANO 00044009113-5 9970213255
ANDERSON ALVES RODRIGUES 00035242247-6 9970125699
ANDERSON APARECIDO APOLINARIO 00044742932-2 9970676047
ANDERSON APARECIDO DA SILVA 00030691500-5 9970450551
ANDERSON ARBOLEYA AMARAL 00036018000-0 9970393230
ANDERSON BARBOSA DA SILVA RODRIGUES 00040451646-4 9970595762
ANDERSON BEZERRA DA COSTA 00032980421-2 9970449283
ANDERSON BINOTE DE LIMA 00033574242-7 9970910749
ANDERSON CARLOS DOS SANTOS 00030854067-0 9970283461
ANDERSON CHIARI FREITAS 00052805759-5 9970615293
ANDERSON DA CRUZ SILVA 00334025151- 9970911616
ANDERSON DA SILVA ABREU 00042244959-3 9971010299
ANDERSON DA SILVA FEITOSA 00029375114-6 9970105684
ANDERSON DA SILVA MACEDO 00042586093-0 9970480077
ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA 00044152441-2 9970089597
ANDERSON DA SILVA RODRIGUES 00042400236-X 9970773931
ANDERSON DANIEL VIANNA 00030392410-X 9970893008
ANDERSON DE AGUIAR CORREA 00041205321-4 9970575829
ANDERSON DE MENDONCA 00032312422-7 9970300078
ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOSA 00046946349-1 9970049735
ANDERSON DE QUEIROS 00033344238-6 9970303332
ANDERSON DE SOUZA ADAO 00032569603-2 9970210946
ANDERSON DE SOUZA BASTOS 00032686308-4 9970778156
ANDERSON DE SOUZA LOPES 00043266692-8 9970504461
ANDERSON DIEGO GUIMARAES DA COSTA 00041278817-2 9970218841
ANDERSON DO AMARAL VALADAO MARQUES 00025615124-6 9970228895
ANDERSON DO NASCIMENTO ROCHA 00033847049-9 9970110066
ANDERSON DO VALE CAVALCANTI 00033052203-6 9970643456
ANDERSON DOMINGOS MARTINS 00033027362-0 9970053130
ANDERSON DOS SANTOS 00028666419-7 9970254128
ANDERSON EVANGELISTA DOS SANTOS 00045164039-1 9970736718
ANDERSON FABRICIO CAVALCANTE PELEGRINI 00045841881-X 9970950518
ANDERSON FELIX SAVIO 00042821284-0 9970653455
ANDERSON FERREIRA DA SILVA 00045084474-2 9970436528
ANDERSON FERREIRA DE FREITAS 00030009532-6 9970890823
ANDERSON FRAGA JACONI ROSA 00000574008-8 9970493725
ANDERSON HENRIQUE FERREIRA VIEIRA 00041765154-5 9970840237
ANDERSON JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 00040214815-0 9970253646
ANDERSON LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA 00033016217-2 9970475190
ANDERSON MACIEL DE ABREU 00043890211-7 9970653637
ANDERSON MAIA DA SILVA 00034454711-5 9970816092
ANDERSON MARIANO DE OLIVEIRA 00035244176-8 9970163947
ANDERSON MARINHO MIGUEL 00043544372-0 9970131993 
ANDERSON NASCIMENTO SILVA 00097693537-6 9970250430
ANDERSON NERY DA SILVA 00028692719-6 9970311865
ANDERSON ROBERTO DA SILVA 00043214925-9 9970535421
ANDERSON RODRIGO DE OLIVEIRA 00032970423-0 9970001102

ANDERSON ROGERIO PAREDES DO NASCIMENTO 00042620046-9
9970607681
ANDERSON SANT ANA 00033270094-X 9970087131
ANDERSON SANTANA DE PONTES 00044528423-7 9970297646
ANDERSON ZUANON 00046865544-X 9970510387
ANDRE ALVES DE FARIA 00032306791-8 9970125424
ANDRE ALVES PERNA 00027264625-8 9970805157
ANDRE ANDERSON MODESTO DA SILVA 00001942698- 9970856407
ANDRE ARIGONE TELLES BARROS 00020468535-8 9970935034
ANDRE AUGUSTO DE ANDRADE BALTHAZAR 00028005373-3 9970206747
ANDRE BERKI JUNIOR 00045869278-5 9970736921
ANDRE CLEMENTINO DE ALMEIDA SILVA 00035652541-7 9970232685
ANDRE COPIANO DE ARAUJO 00043251121-0 9970000400
ANDRE DA SILVA COSTA 00041958694-5 9970363824
ANDRE DIAS 00046748010-2 9970219653
ANDRE DOS SANTOS MARTINS 00027777013-0 9970052902
ANDRE ENEAS GOMES DA SILVA 00028994885-X 9970727844
ANDRE FABER 00028754423-0 9970495363 
ANDRE FABRICIO ROMERO 00034658020-1 9970826682
ANDRE FELIPE CABRAL ROCHA 00043447826-X 9970062011
ANDRE FELIPE DE MORAES 00041712076-X 9970943134
ANDRE FERNANDES DE ARAUJO 00032071038-5 9970053831
ANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA 00034310885-9 9970615145 
TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS ...... 122

Comunicado DP- 085/323/09
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São

Paulo, torna público o resultado dos candidatos da TURMA 33,
aprovados na etapa de exames médicos, realizados em 05 de
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